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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRÂTO N"OI8/'0il

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n '
l4.lj3l2l e alteragões posteriores, que e-ntre si celebram a

FtJi{DO MIJIUCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE' pessoa jurídica de direito público

intemo, CNPJ sob o n" 30.350.149/000 l -61, com sede à Rua

19 de Margo S/N, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto

Alegre, Bahiq neste ato representado pelo Sr'. Mario Jorge

CaÃeiro Duarte BonÍim Gestor do Fundo Municipal'

doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

DENí§ ON PRADO SILVA, inscrito

',,,no 8/000l-13, com sede na Rua

r€§,".. Oliveira, Capim Grosso,

B pqP 5.000, representado Pelo Sr

nonis'WilsoiiS§' Pftidô inscrito no CPF sob o n"

833.095.196-00, CaÍteita.'Identidade no 204E615864

oxpedida pelo"§SPBA;" deaomi nando-se a Partir de agora

CONTRA de

Con no

t4. 33121 e e

contli ÉSÍ:ibelecidas:

urslç de empFesa esPecializada

orquestrâs e fanfarras

a ücâ§ão, Cultura, EsPorte e

Lazer, confomte disposições estabelgci n" 01512024, autorização

contida nos Processo Adininistrativo del 0r5/20 indê dente de transcrição integram o

presente contrato, e Anexo Único deste

r. -r§-{.':êe55í*§*!_'r4a}'_''8 
;G5;

o presente contrato.terá regrrug te- e@rE
servrço. , .,, :" '-.., , ' 1" . 1.

e necessidade do uso do

opresentecontratoestávinculadoaoProcessoAdministrativon.01512024,Dispensade
Licitaçao n' 01512024, e proposta comercial apresentada. pelâ CONTRÂTADA' que

indepéndente de transcrição integram este insÚumento contatual'

pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e_ obdecidas as demais condições

estipuladas neste initrumento, u iONfúfaNTE pagatí à CONTRATADA o valor global é

ae i$ S,OSS,OO (Três mil e cinquenta e cinco reais), sendo este, produto dos preços uniüírios

do item constante no anexo único deste instrumento'

parágrafo P meiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

or r."trióo, prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA' em caso de eno'

o

na

noq coublr pela Lei Federal no

Constitui o objelo do

na
em

prestação §erv dg
éom'a solicitaçâo

jl



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

PardgrafoSegundo:OpagamentoficacondicionadoàcomprovagãodequeaCONTRATADA

"ncoãt 
u-se udi*plente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediânte:

a) certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa

expedidapelaSecretariadaReceitaFederal(LeiFederalnoS.2l2l9|e14.333121
b) Certificad'o de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal

seu prazo de validade (Lei Federal no E.036/1990 e 14'333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei

da União,
);
, dentro do

Federal no

no qual se

icitante ou

12.440 120 I I e I 4.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos,

localiza a sede da licitante, ou

e) Certidão Negativa de D-éhrto

domicilio, dentro.do seú P1gzo

Mediante exprcsso pedido ,da CoNTRATADÀ,' Ü-,PrBseflte con',trãto 'poderá te[ seus preços

,.u;*Jo, plto rnCi - índice de preços ao_ÇóÍiry$i4dr.A1nplo, divulgad: eel: IBC.E ii _da.la

baJe do termo de Reajusto, observado o tt9É[qti4o dE 1'(üm) anq entre a data de assinatura do

contato e do pedido Pleiteâdo. --'

Parágralo Piiituiro: Deverá a

elaborar Termo de Reajuste Co

em período m'áximd de 30 dias

'co assiste direito a CONTRATADA e

ntratual de reajustt e novo valor do contrato,

ento do pleito

.1

Sobre o valôi' dii Prestação de

CONTRATAI"LIE deverá realizar a

.gviço.fprod fo#b
d9 sto e peÍcentuals

estabelecidos np anêÍo I da Instruçatíi{ ativa 01 I e Decreto

Municipal no 0t4 de.24 de Jrllho de §p-0figutada renúncia de receita nos

termos da Lei ComPlementar l0l/00 ., í,...,.,.,,,..",,.,-*,'*-*
iscal o percentual e valor do

Parágrafo Primeiro -:rA
utos Fomecidos, sob PenaImposto de Renda sobié

sofrer retenção confoglg.
çflo de Imposto de Renda,

Parágrafo Segundo - Cqs-9 p
s constantes nos anexos I,

deveú encaminhar eÍn
iles Nacional, para fins de

II ou III do Decreto lmp

comprovação da Isenção pretendida."

4.1 - os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no.Processo

Adm. no Ol5l2O24 e Proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do AIto Alegre e fiscalizado por

,r*ido, ."rponrarel designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

i"J!r"r, primeiro _ A prestsção do objeto squi regismd_o só se dará após adotados, pelo

üroiiipio, toOo. os procedimentoi previstos no art. 140, inoiso II, da Lei n'' 14'l33l2l ' -
4.3 - Em caso de divergência entrâ a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

p..rtuãor, o forn.cedoriení notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

:t.; ,iu

.,objêto de$e confato, o

1

o ,total'da

§9F,



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4-4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
+.i'- O praz" 

"robelecido 
no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocona motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

í$EmffiITÂva!*daff§ffii., ': ''

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

enúria Anual:

d"ç:.'

Para este contrato não fomin exigidas'ga ntias:'"*.'."' r ' r'rr,'id'É"',r-

'."iit ., r: ,

I - Constitui obrigação da ÇONTRIIT'ANTE:
a) Prestar à§ inflirmaçõe§ c osesclaltc {itados pelo contratado;

b) f bjoto dgste instrumento;

c)
t''

II-
asrdespesas decorrentes da

a
, impostos, contribuição de

als, e,trabalhistas;
inistraçilo ou a tercelros,

b)

c

d)
e)

0
CONTRATANTE.

gl É-u oUtigução do contratado de manter, durante toda a execução do contrato' em

"' ;;dibil"idàde com as obrigações por ele assumidas, todas as condigões exigidas para a

habiiitaçao na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

crr(usum pÉcIMÀ PRTMEIRA - DA Ár,TiiRAçÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unileteralmente, a critério da Administrâçõo3

a)Quandonecessáriamodificagãonoprojetooudasespecificagõesdoobjeto,pormotivo
devidamente justifi cado;

ú; fura.odifi.ução do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o timite permitido por lei'

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATTVIDADERGÃO/UNIDADE

1.500.0000
ativi

0509 - Secretaria
Municipal de Educação,

Culturq Esporte e LazeÍ

':'

^
rgq4r Servidor lo

pa$cmÉntos
I

) em

execução
e

q danê
decorrente§

de caráter urgente, além de
Comunicar

do contrato;pÍestar os esclarecimentod
lação vigente;todas as Notú Fi

a quatidade e pontualidade da
a atender com presteza às reclamações sobre

ônus para o MunicíPio;
entrega do material, Prov idenciando sua imediata correção, sem

conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita Pela

2Q53 -



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de exeoção;

í) i"""..,lniu a modificação dá regiÀe ou modo de execução, por verificação da

inadequagão das condições originárias;

"l- 
llà."ita.i" a moàificaçaã da forma de pagaÍnento, por motivos relevantes e

supewenientes, mantido o valor inicial;
áj'p"., i"rt"U"i""er o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

Ãuio., 
"u.o 

fortuito, ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

fiurÉn"i. de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contralo tal

!o.o p""tuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

PardgraJo Primeiro: A Contratada o.brigq-se f ailiria! ri"t mesmas colrdições deste contrato' os

ã"ieõl,no, ou ,rpressões efetuada§ atg tláite ds Zs%'ry.ibte e ciüôo"por çento) do valor inicial do

Contrato.
Paúgrafo Segazdo: A CO!ffÉATÁN ErespondeníraGONllBA 20

dias, pronogávei s por iguil período, os Ped
co-

financeiro do contrato. 'Ê

cr,Áusrrr,l DÉchr,l srctxpA - DA REscIsÃo

cÍÁUSULÀDÉCtrvÍÀ /

Caso o CONTMT$DO, por.niàtivo do.&1gwsiaçqgggt mPoÉ}i

as súas. ó.ttgaç€ó,. dqYení çoÍEuniôàr o fato
.ili,i*irofuitç*Atoi- "- '- ; .:'i

?4.en te impedido de cumPrir,

total ou parcialmentg, imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalriente,

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto q,tllu'lttl ?'
ieus efeitos, podendo qualquer das paÍes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamentô da importância correspondente ao valor dos servigosjá executados'

§ Zi. ó CONfnffÀNfU, e o CONhRATADO não responderão en11e si por atraso deconente de

força maior.

cr"{usura pÉcrMÀ QÚARTÀ - DAs.P.Ilt'4üryJiD.E§ i

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRAÍADÀ às sanções previstár no u.tigo 156, tei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

de notificação judicial ou

J t4.133121, *m prejuízos das sanções

será estada CONTRATADA,
to ao pagamento devido Pela

motivados, assegurando-seParágralo Segunda: Os oasos de

à CONTRATAEA o direito à Previa e

jit
.,,'rt:À,,.''*,{...nã,*r,....,,.ry..,
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L0,5 oô lCilco déciuros por celtto), âo dia, até o tllgésuno tlia de rfi rso. ro[,te o valor da

parte do selviç0 llào realizado
rr.o':(Setedecu)rospol.cerrto)'sobreor,alorrlapat.tecloseLr,içoniio:.eitlizittltr.porcada

dia 
"ttbseqttettre 

ao ü igésutto.

§2'- Á adnridstmçào se reserwa uà direito de descontal do pa€Iâmenlo devrdo à CoNTRATADA o

ialor de q.alq.er: ,rulta porventruâ üDposta em viÍnde do descu,ptit,ento das ctrttdições ora

estipuladas:

.s3ol As uurltas preYistâs llesta clausula [ào te r carátel cotrPe llsilt (x io e ,.) ,.'tl l)ir{]rll)ellio lltiL)

ixururá o(ay C OiiT&A.TADo, tla responsabilidade por petdas e dalos. otl tla Ímprttrrçi)o cle Íbrt,a

cru,r ativa de ouÍ*s sançôes pre'israi ua Lei 14.133/21, decomerltes das ütfiaçôes coll)etidas.

CLÁUSL,I,A DÉCI\{A QUDITA _ DO FTINDAMENTO LEGAL E CASOS Of IISSOS

o presente collhato tege-se peto disposto lus Leis Federais u' 14l3l:l e sttas altetaçÔes

pos'teriores. constrnrindo'ato juridico perfeito e coúerindo às pârtes siF)alárlar de tltteito adqtdrido'

CLIUST,LA DÉCI;\IA SEXTÁ . DA VIGÊNCIA

o presellte counxfo l)nssará a \|igolal a Paltit de 07/0?i2024. coru léutritlo enl (16 0l l0l-1. Podell(lo

,.r:ra,, pruru pr.t,nogado tle acorJo com as disposiçôes da Lei n" I4.l3l l1 c'rtller;tçt'c' ptrsreriot'es'

CLÁUSTILA DÉCITIA SÉTII{A _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o sr. \'anderley sitva de lvÍalos. Níauicula ll' 00160.1. resport;ár'el pela

prefeinua Mut)icipal- colrr o objerir,o de acompar rar. inspectotmt. eDcarüi,ihal e 1eúÍ1câr'a

confo[Iidade da execnçào rtesre colltlato de acoldo coln a Lêi Ü' I4 l3] ll

-'l.
l{r
I

CLÁUSIILA DÉCIIIA OITAVA. DO FORO

Fica eleiro o foro do N.írullcipio cle ('apela do Alto Aleere, em dehirtte»ro íle qual(lller oullo pot

n:.ais privrlegiado que seja. para dirünü qtuisquer dirúdas relativas ao Prcsexte Corltritto

,tssirn. pot àstare,I ;r,Sús ó acerradas. Subs.leveln as pâÍes o ptesettle Tetttio de ( trlltlâto, elll f
(d..as) rias de igu,ú ie.rr e fo,na. da,6o-o como bor, e valioso, üs ptesettça tle tittlls lc'tettttuütas

C apela Alro,\le

}LARIO JORGE DI-]ARTE BONFI]\I
de lcaçào

TANTE

DENIS \I'ILSON DO PRADO SILVA
Rep. Sr. Dertis Wilson do Prado Silva

CONTRÁTADO

re. Blltl,. i)' ,le f(\.rclIo de l0l'l

Testenlu râà

0ltre

q.b oa$5r{ !úN ro FRAOC Ír 
'À

Nonre
CPF

(.
Mun

o) 46 3q> 53a.1 cPF.[)6'1t51t4Ç-01

ú*"1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

rxBxo úNrco

DESCRIITEM

01
Prestação de serviços dc Íbrmação musical
para bandas escolares, orquestras e fanfarras,

contando

V. UNT

R5 3.055,00 Rs 3.0s5,00

_l

OUANT rINI.

Mês 01



,$, PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRÂTO N" OI8/2024

ContTatânte: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 30.350 149/0001-61, com

sede à Rua l9 dc Março S/N, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegrc, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Mario Jorge Carneiro Duârte Bonfim Gestor do Fundo Municipal
Contratâdo: DENIS WTLSON DO PRADO SILVA, inscrito no CNPJ sob o n"

25.270.31E/0001-13, com sede na Rua Deputado Rocha Pires, n" 375, Olivcira, CâPirn (lrosso,

Estado da Bahia, CEP M695-000, representado pelo Sr. Denis Wilson do Prado Silva, inscrito

no CPF sob o n" ti33.095.196-00, Carteira Identidade n' 2048615864 expedida pclo SSP/BA

Objeto: Aquisiçâo de selviços de uma empresa especializada na prestaçiro de selviços de

formação musical para bandas escolares, orquestras e fantànas em conlirl'rnidadc com a

solicitação da Secretalia Municrpal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

l'undamentação Legal: Art. 75 lnciso II da Lei no 14.13312021.

Vâlor do Contrato: RS 3.055,00 (Três mil e cinquenta e cinco reais).

Dâtâ da Assinâtura: 07 de Feveleiro de 2024.
Vigência: 06 de Março de 2024.



RESUMO DO CONTRATO N' OI8/2024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pcssoa jurídica de
tlilcito público intemo, CNPJ sob o n" 30.350.149i0001-61, com sede à Rua l9 de Março S.4,J, andar 2, Bairro; Centro,
C lpela do AIto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte Bonlim Gestor do Funjo
À1u1ricipal.
(lontratâdo: DENIS WLSON DO PRADO SILVA, inscrito no CNPJ sob o n'25.270.318/0001-13, com sede na
Rttrt Depulado Rocha Pires, n'375, Olivcira, Capim Grosso, Estado da Bahia, CEP 44695-000, representado pelo Sr.
Denis Wilson do Prado Silva. inscrito no CPF sob o n'831.095.196-00. Carteira Idenridade n" 2048615864 experlicla
pelo SSP/BA.
Objeto: Aquisição de serviços de uma empresa especializada na prestação tle serviços rJe folmação musical para bantlas
cscolares, orquestras e fanÍ-arras ern coufomidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura.
lisl,or'1ç s 1ara,'.
l':undâme ntação Legal: AÍ. 75 Inciso II da Lei n. l4.l33l2\2l.
\ aior do Contrato: RS 33.605.00 (Tr.inta c tr'ês rnil seiscentos e cinco r.cuis).

. :rta dâ A.ssinâtura:07 dc Fercreiro de lrtl4.
Y irênrir I I de Dezcmblo de 2024.

í'ralia Joaquim l\y'achado, ll'1/0, 1'AodaF cenrro, cep,44ei45-000 F onelíax: (75) Jú0-2222, L-n rai :trr,Íeihriaôc,-erpela@yahoo.conr

Eir. ju(.orinto pode sd vcr t.ad. I .,!jr.,.i.llraj,.:

:,.tr,r.,rlÊdlndaD-AlirntzJcãúdán,ru,.rt.rÍJ VÍ4rnc:0:/ rrp prog r,ri ijt.ilT CJdj!! dc Aptcaçâ. 1tj rrir.r c;.i..- Reurstodc Proúrdnras ie !,!drD t.dor- pr.*r,s., x, Bq5120r7r005r5O tNpt

aNü 2024 . aAli ]\ 20DER EXICa] t-lVO
cii DE iliAlii,. :rÉ 2i2.1.ANo xtv. Í\t,, 031/il

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

@.11;{llllAP
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,**" MUNICIPIO
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. 'e:1
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f,INEiTÉRIO DA FAZENDA
3ilõãàãiãa-Éàóftr Frdoral do BÍrrll .
ilõ;úãúorÉêàÉl da Fazênda Naclon.l

CERNDÃO POSITIVA CO EFEíTOS DE NEGATNA DE DÊBÍTOs- REI-ATUOS AOS TRIBUTOS

FEDERÂE E À DIVDA ATIVA DA U]iIIÃO

Nonre: DEN§ IIlLfXil DO PRADO SLVA
CNPJ: 25.270.310rm0í-13

Ressalvado o direito de a F azenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas do

responsabilidade do suieito passivo acima idontiíicado quô vierem a sar apuÍadas, é csrtiÍicado que:

1. constam débilos adminislrados pela sêcretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com

sxigibilidade suspensa nos termos do aÍ|. 15í da Ler no 5.172, de 25 ds outubÍo de 1966 -

Cóãigo TributáÍio Nacional (CTN), ou obioto de decisão,udicial que determina sua

descõns6eraÉo para fins de certifica'3o da ÍegulaÍidade Íiscal, ou airÉa não v'ncidos, I

2.nãoconstaminscriçõesemoÍvidaAtivadaUnlâo(DAU)naPÍocuÍadoria.GerâldaFazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme di§posto nos ans. 205 e 206 do CTN, este documento tem OS mesmos Ofeitos da certidâo

nagativa.

Esta cerlidão ó válida para o estaboleom€nto mat1z 6 suss íiliais e, ro caso de cnte íederatlvo' paÍa

todos os órgãos e fundos públicos da adminisüaçáo diÍeta e o|e vindllados. ReÍere-se à situaÉo do

sujeito pasiivo no âmbito da RFB e da PGFN e ebrângo-lndusive es contÍlhiiçó€s sociais previslas

nai alÍneas 'a' a 'd' do paÍágraío único do art. 11 da Lei no 8.212' de 24 de julho de 1991'

A ac€itação desla ceíidão está coodicionada à vôrilicsçâo de su8 autÔnticidade na lntemBt, nos

endereços <http://rfu .gov.bP ou <htF://www.pgín.gov.bo

CeÍtrdáo emitida gÍatuitamente com basê na Portarn Conluntâ RFB/PGFN ,ro 't.751, Oe 2i1012014.

Emitida às 09:16:10 do dia 06/09/2023 <hora e dala de Brasilia>.

Válide atá 04/0U2024.
Código <le controle da certidáo. 3B8B.D13A.97FC.C9E5
Oualquer Íasura ou smenda invalidaÍá este documento



GOYERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 2a10112024 I | :00

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda prra o! efohos dos .Ít5. 1í3 o ti4 da Lel 3.956 ds 1' de dêzembro de 198í - Código
' TÍlbutárlo do Estado da Bahia)

CeÍtidáo N': 202/{t40061 2

Emitida em 2410112024. conloÍme Portaria n'')9í8/99, sendo válida PoÍ 60 dias, contados a partrÍ dâ data de sua

emrasao.

AUTENTTCTDAOE DESTE DocUÍEilTO PODE SER COIiIPROVADA 1{AS INSPETORIAS FÂZENDARI'

oU vlA INTERNET, l'lo EI{DEREçO httpJ/wwwsefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação coniunta do ceÍlão oÍiginal de inscnção no CPF ou no CNPJ da

SecÍelaria da Receite Fsdeíâl do Minisléno da Fazen.da

Fica certificado que neo constam, até a presente data, pendências de Íesponsabilldade da pessoa flsica ou jurldica acima

identific€da, Íelativas aos tributos administrados por êsta Secretaria-

f-sta certídâo Engloba todos os seus estabol€cimontos quonto à insxistôncia de débilos, indusive os inscrilos na Dlvida

Ativa, de Çomp;tência da PÍoruradoria Geral do Estado, ressahado o diÍeilo da Fazenda Públic€ do Estado da Bahia

cobÍar quaisquer débitos que vigrem a seÍ apurados posterioímenle-

RAzÁo soct L

DENIS WIT,SON IX) PRADO SILVA

CNPJ

25.270.1t8/0{»l-13

INSCRlçÀO ESIADUAL

,96.44t.69t

Páginô I dc I RelCefi rdaoliEgeliva.Ípt
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CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriç6o:
Razão

25.270.318/00o1-t3

DENIS WIISON DO PRADO SILVA 83309519600

RUA DEruTÀDO ROCHA PIRES 375 TERREO / OUVEIRA / CÁPIM GROSSO

/ BA / 44695-000

t:

A Càixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art'

7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certiflca que, nesta datà, a

empresa ôcima identificada encontra-se em situôção regular perante o

Fundo de Garantia do TemPo de Servico - FGTS'

O presente Certincado não servirá de prova contrô cobrança de

qurisqr". débrtos relerentes a contribuições e/ou encargos devtdos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

End€Íeço:

vâlidader 1 3/01 l2O2a a fl / 02/ 2OZa

CeÉmcaçáo úmero: 2024011302135719301854

Informação obtida em Z4loll2o24 l0:54:26

A utlizaÉo deste Certificado para os Íins previstos em

condicionàda a verificação de autenticldade no site da

www.caixe.gov.bÍ

Lei esta
Caixà:



CERrIDÂO NEGÀTTVÀ DE DÉIBIÍOS ÍR,ABÀIJITSTÀS

Nome: DENIS WIISON DO PRÀDO SILVA (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 25.270.318/0001-13
Certidão n"z 56L1-719 / 2024
Expedição: ?4 / OL /2A24, às 11:02:03
validade: 22101 /2A24 - 180 (cento e oitenta) dras, contados da data

de sua exPeciiÇão.

l]CIEifica-scqueDlNrsxILsoNDoPBADosILvÀ(tíÀTRtzEEILIÀIS),
inscritc(a) r:c CNPJ sob o no ?5 27O.3L8/0001-13, NÃo CONSTÀ ccÍlo

inadimplenLe no Bdnco Nacl oIra.l- de DeveCol:es 1'rabaIhlsLas'
Certidão cttri I i da corr base rlos a!:ts. 61:l-^ e 88'l-i\ da CorrsolidaÇã(

das Lers do Tr.rbaIho, acrescentados pe.Las L,e's ns " l?"qqC/2071 a

ij.461 /201:1 , ê no ALo Ot/2122 da CGJT, de 21 cte ldneL rc) de 2022 '
rJs daclo-s ccnstantes ciestâ Cert idãr: s ãt-, cle r:esp'c;nsaLri I 'i dade dos

Tr ibunai s do Trabalho.
NÕ caso de pessoa lurÍdjear a Certidão alesta a empre:;a em relaÇeo
a Lodos os seus esLdbe.l eciment.os, agências ou filja:s'
A aceitaÇão lesLa ce!L,tiã(r t;ondir:iorta -se à ver ' f i'; rirà<-' cie sua

autenticidacle no porcal do Tribrrnal SupeÍl.or dc' 'í'rabalho na

lnterneL (hLtp: / /wwui. tsL. jus.br).
Certidãc emi tida gra!ui.Lamente.

INTOR!|AÇÁO IMPORTÀNTE

Oo Banco l,la,.-icrta.L i1e Devedores llraballtrstas (jrrÍ)sl.l,n cs dados
necessár i,r:; .r i(1er;t i f ial.Çáo ,-1as 5>esl;c.:s Ílalt 11r':rl.-j '' lttriiitr-as
irradimplenLi:.i pr-rt,rIrr.L .J .rusL iç.r dQ 'f rdi)ailio tJil(rrl! -r .jrj .'l)riqd(:c{is
estaberecida$ cm sêiltenÇa condel)atória !rünsrL.ida crn ;uJ'9ado ou um

acordos ludiciais trabdlhistas, inclusrve nc' (ion(errlenLe aos
rccolhimenL<.,s p r e v i d e n c r á r i Õ s , a tronorários, a uustas, a

emol-umertos cu a recolhimentos determinados em Lê1,' ou decorrentes
cle execução de acordos firmados Perante o MinisLéric' P:ibiico do

Tr:abaIho, Conr-tssáo de Conci.Iiaçào Prévia olr demars tl tiil-()s que, P'rr
dlsposiçào l,:<-laI, corr+-iver forÇa executi'Jer.



I5UNICIP|o DE CAPIM GROSSO

FAZENDA PÚBLICA IÚUNICIPAL Data Impíessão: 24101 lZO24

CERTIOÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS iTUMCIPAIS

" 000018!102023

Emls3ão: 05/12n021

Yalldad.: 04103/2024

t,Ejurs wt!,sov DO PRADO SiLVA Ut3/,rr'l96oo

CGA: (ru.qr1.59U001'32

CPFTCNPJ : 25,270.31 UoUl'13
âNAE: 8592-!tfrt3

RUA DEPUÍAT'O ROCHA P'RE5,375

OUVE'ERA
tWg Xn - CAPT GROSSO'8Á

EMCUMPRIMENToAoDEsPAcHoEXARADoEMPEnÇÃoPRoToCoLADANESIE'ÔRGÃoE]
RESsALVADo o DtREtÍO or mzeúón-púáircÀ rtrÚurctpar-'Oe INSCREVER E coBRAR OÍvlDAS qUE

üErràU A SCi APURAOÀS, CERTIFICô, PINA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE. MANDANDO REVER

óã'àlôiàiãõs ór otvroÀ arrvn rirltinn nÉõrr neieRrçÃo, vERlFlcou'sE A lNExlsrÊNclA oE

õEetãlãÊL-Airüôs ÁiirlcniÇÀó liãúÀ, E pAú coNsrAR, óerenutpet oue FossE EyTRA;DA ESrA

CERÍIOÁO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS,OUALOUER RÂSURÂ OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO

w
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